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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

COORDENADORIA DE ANÁLISE, RELATÓRIOS E REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2011/SAD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 008/2011/SAD

PREGÃO: Nº. 058/2010/SAD – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: Nº. 0078281/2010/SAD
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO situado no Centro Político Administrativo, Bloco III, CNPJ: 03.507.415/0004-97, neste ato representado pelo Dr. CÉSAR ROBERTO ZÍLIO, RESOLVE registrar os preços das empresas, MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 86.729.324/0002-61, localizada na Rua H s/nº, Distrito Industrial, CEP: 78.098-340, Cuiabá - MT, representada pelo Sr. JANDIR JOSÉ MILAN, portador do RG: 945.107 SSP/PR e o CPF: 344.840.941-34, na quantidade estimada, de acordo com a classificação por ela alcançada por LOTE, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº. 7.217/2006 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.
1 - DO OBJETO

1.1. Registro de Preço para futura e eventual aquisição de mobiliário para atender a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.

2 - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a SAD, através da Coordenadoria de Análise, Relatórios e Registro de Preços da SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS/SAD, no seu aspecto operacional e à Coordenadoria Jurídica de Licitações Governamentais/SAD, nas questões legais.
4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO
4.1 Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, fornecedores, e os preços unitários estão registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo:
	LOTE 02

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANT.
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	1
	ARMÁRIO COMPOSTO DE TAMPO MELAMINICO E SOBRE TAMPO EM VIDRO DE 10 MM, UMA PORTA CADA LADO EM MELAMINA E DUAS PORTAS NO CENTRO EM VIDRO TRANSPARENTE. DIMENSÕES: 1803 X 510 X 740 MM TAMPO EM AGLOMERADO DE 25 MM DE ESPESSURA REVESTIDO EM MELAMÍNICO PADRÃO A SER DEFINIDO, COM BORDA LONGITUDINAL FRONTAL, COM RAIO DE 13560 MM. ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO COM 2 MM DE ESPESSURA NA MESMA COR DO TAMPO. SOBRE TAMPO EM VIDRO TRANSPARENTE LISO COM 10 MM DE ESPESSURA, BORDAS POLIDAS, FIXADO NO TAMPO ATRAVÉS DE 05 DISTANCIADORES CROMADOS DE 70 MM DE ALTURA. PORTAS (UMA EM CADA LADO)  DE ABRIR, COM DOBRADIÇAS TIPO COPO A 105O., EM MADEIRA AGLOMERADA COM 15 MM DE ESPESSURA REVESTIDAS EM AMBAS AS PARTES COM LAMINADO PADRÃO A SER DEFINIDO, BORDAS LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS REVESTIDAS EM POLIESTIRENO DE 1 MM DE ESPESSURA, COM PUXADORES EM METAL CROMADO, FURAÇÃO 128 MM, COM FECHADURA E CHAVE ESCAMOTEAVEL. PORTA DE VIDRO ( DUAS NO CENTRO), CONFECCIONADO EM VIDRO 4 MM TRANSPARENTE LISO, BORDAS POLIDAS, COM DOBRADIÇA APROPRIADA E PUXADOR IGUAL AS DEMAIS PORTAS. PRATELEIRAS INTERNAS, 01 EM CADA VÃO, EM MADEIRA AGLOMERADA COM 15 MM DE ESPESSURA REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES EM MELAMÍNICO PADRÃO A SER DEFINIDO, COM BORDAS LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS REVESTIDAS EM POLIESTIRENO DE 1 MM DE ESPESSURA, REGULÁVEL INTERNAMENTE EM VÁRIAS POSIÇÕES. ESTRUTURA/CORPO LATERAIS, BASE E FUNDO, CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA COM 15 MM DE ESPESSURA REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES EM MELAMÍNICO PADRÃO A SER DEFINIDO, COM BORDAS LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS REVESTIDAS EM POLIESTIRENO DE 1 MM DE ESPESSURA. MONTAGEM ATRAVÉS DE DISPOSITIVO MINIFIX. BASE FABRICADA COM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE SEÇÃO RETANGULAR 20X50 DE 1.5MM DE ESPESSURA, MONTADA POR MEIO DE SOLDA MIG, DESENGRAXADO E FOSFATIZADO, CROMADO, SAPATAS COM REGULAGEM DE NÍVEL, FIXAÇÃO ATRAVÉS DE PARAFUSOS. CONFORME A NORMA NBR 13961. UNIDADE.
	UN
	50
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 980,00

	2
	ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA COMPOSTO POR LATERAIS PARTE INFERIOR E FUNDO EM AGLOMERADO DE 15 MM REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO NA COR CINZA PLATINA, ESTANDO TODAS AS PARTES LIGADAS ENTRE SI PELO SISTEMA MINI-FIX 24 E CAVILHAS, PROPICIANDO AJUSTE E FIRMEZA, FORMADO POR QUATRO GAVETAS. GAVETAS 04 (QUATRO) FRENTE EM MADEIRA AGLOMERADA COM 15MM DE ESPESSURA REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO, BORDAS EM POLIESTIRENO DE 0.5 MM NA COR CINZA PLATINA. CORPO INTERNO, CONFECCIONADO MDP DE 15 MM DE ESPESSURA REVESTIDAS EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO BAIXA PRESSÃO, DOTADAS DE MECANISMO TIPO RAMPA PARA TRAVAR AS DEMAIS GAVETAS QUANDO UMA DELAS SE ENCONTRA ABERTA. TRILHO TELESCÓPICO ZINCADO COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO NO FECHAMENTO EMBUTIDO AO TRILHO. PUXADORES TIPO ALÇA FORMATO RETANGULAR CROMADO, FECHADURA COM TRAVAMENTO SIMULTÂNEO. SUPORTE PARA PASTA CONFECCIONADO EM FERRO CHATO 1/8 X ¼, FIXADO A ESTRUTURA DA GAVETA ATRAVÉS DE PARAFUSOS PHILLIPS. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 46 X 60 X 135. CONFORME A NORMA NBR 13961. UNIDADE.
	UN
	350
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 320,00

	3
	MESA DO TIPO ESCRIVANINHA COM 02 (DUAS) GAVETAS (SECRETÁRIA) DIMENSÕES: 1.350MM X 600MM X 740 MM, COM TAMPO COM ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDA EM AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR CINZA PLATINA, BORDAS COM ENCABEÇAMENTO DE FITAS DE POLIESTIRENO COM 2MM DE ESPESSURA NA COR CINZA PLATINA, COM GUIA DE PASSAGEM PARA CABOS INJETADOS EM POLIETILENO E SAIA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 15MM DE ESPESSURA FIXADO NA ESTRUTURA COM PARAFUSO E PORCA CILÍNDRICA. ESTRUTURAS LATERAIS - OS PÉS LATERAIS EM FORMA DE "I" COM PASSAGEM INDEPENDENTE PARA CABOS ELÉTRICO E LÓGICO, COLUNA ÚNICA, CONSTITUÍDA POR TUBO DE AÇO CARBONO COM COSTURA, CONFORME NBR 6591, OBLONGO, 40X115, # 2MM ESPESSURA, BASE SUPERIOR EM TUBO DE AÇO 20X40, COM ESPESSURA DE 1,2MM E INFERIOR EM TUBO OBLONGO 29X58 # 1,2MM, CALANDRADA COM CURVATURA POSITIVA, COM PONTEIRAS ENVOLVENTES EM POLIPROPILENO COM REGULADORES DE NÍVEL COM ROSCA ¼", SOLDADAS POR MEIO DE SOLDA MIG, COM TRATAMENTO DESENGRAXANTE POR MEIO DE IMERSÃO, RECEBENDO EM SEGUIDA O BANHO DE FOSFATO PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER PINTURA COM TINTA NA COR CINZA PLATINA EM EPÓXI-PÓ POLIMERIZADA EM ESTUFA NA TEMPERATURA DE 200° C, COM ESPESSURA DE 90 MICRAS. CONFORME A NORMA NBR 13966. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	920
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 202,00

	4
	MESA DIRETIVA; COMPOSTA DE MESA PRINCIPAL E MESA AUXILIAR MÓVEL. DIMENSÕES GERAIS: 2000 X 2054 X 740 MM, PADRÃO MADEIRADO HAYA. TAMPO PRINCIPAL: 2000 X 900 MM, CONFECCIONADO EM AGLOMERADO COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO DE 25 MM DE ESPESSURA, PADRÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE. BORDAS EM FITA DE 2 MM DE ESPESSURA, NA MESMA COR DO TAMPO. TAMPO DE FORMATO RETANGULAR, EM TRÊS LADOS, SENDO O LADO DO USUÁRIO COM UMA CONFORMAÇÃO DE RAIO 5050 MM. TAMPO MESA AUXILIAR: 1238 X 810 MM, CONFECCIONADO EM AGLOMERADO COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO DE 25 MM DE ESPESSURA. BORDAS EM FITA DE POLIESTIRENO DE 2 MM DE ESPESSURA, NA MESMA COR DO TAMPO. TAMPO DE  CONFORMAÇÃO DIVERSA: DUAS BORDAS MENORES COM RAIO DE 5050 MM, BORDA EXTERNA RETA E BORDA DO USUÁRIO COM ÂNGULO DE 19º, EM RELAÇÃO A PARALELA DA BORDA EXTERNA, PARA FORA. SOBRE TAMPO EM VIDRO DE 10 MM, BORDAS POLIDAS, NO MESMO FORMATO DO TAMPO, FIXADO NO TAMPO ATRAVÉS DE 04 DISTANCIADORES CROMADOS DE 70 MM DE ALTURA. PAINEL FRONTAL: EM AGLOMERADO COM 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES NA MESMA COR DO TAMPO, FIXADO À ESTRUTURA POR DISPOSITIVOS NAS EXTREMIDADES COM PARAFUSOS TIPO MINI-FIX. ESTRUTURAS: MESA PRINCIPAL: PÉS LATERAIS, TOTALMENTE DESMONTÁVEIS, CONFECCIONADO EM AÇO CROMADO, SENDO DUAS COLUNAS EM TUBO 16 X 30 # 16 (1,5 MM), TRAVESSA INFERIOR EM TUBO OBLONGO, 29 X 58, CONFORMADO EM RAIO DE 1840 MM, TRAVESSA SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO ¼ X 1½. ENTRE AS COLUNAS DEVERA TER UM PAINEL DO MESMO MATERIAL DO TAMPO PRINCIPAL, COM AS DIMENSÕES DE 250 X 629 X 25 MM. MESA AUXILIAR: PÉS LATERAIS CONFECCIONADO COM O MESMO MATERIAL DO TAMPO PRINCIPAL, CONTENDO NA BASE, POLAINAS PRETAS COM RODÍZIOS CROMADOS. CONFORME NORMA NBR 13966. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	50
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 798,00

	5
	MESA DIRETIVA PARA REUNIÃO, COMPOSTA DE TAMPO, EM FORMATO SEMI-ELIPTICO, BORDAS MENORES RETAS, SOBREPOSTO A ESTRUTURA EM MADEIRA AGLOMERADA DE 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LONGITUDINAIS  E TRANSVERSAIS EM FITA DE PVC DE 3 MM, ARESTAS COM RAIO MÍNIMO DE 2,5MM, FIXADOS A ESTRUTURA POR PARAFUSOS TIPO PHILIPS. COR A DEFINIR. PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA COM 15 MM DE ESPESSURA REVESTIDO COM O MESMO MATERIAL DO TAMPO EM AMBAS AS FACES, BORDAS COM ACABAMENTO DE POLIESTIRENO DE 1 MM DE ESPESSURA EM TODA A VOLTA FIXADO À ESTRUTURA POR DISPOSITIVOS NAS EXTREMIDADES COM PARAFUSOS TIPO MINI-FIX. ESTRUTURAS: PÉS LATERAIS, TOTALMENTE DESMONTÁVEIS, CONFECCIONADO EM AÇO CROMADO, SENDO DUAS COLUNAS EM TUBO 16 X 30 # 16 (1,5 MM), TRAVESSA INFERIOR EM TUBO OBLONGO, 29 X 58, CONFORMADO EM RAIO DE 1840 MM, TRAVESSA SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO ¼ X 1 1/2". ENTRE AS COLUNAS DEVERA TER UM PAINEL DO MESMO MATERIAL DO TAMPO PRINCIPAL, COM AS DIMENSÕES DE 250 X 629 X 25 MM. DIMENSÕES: 2735X1200X740MM. CONFORME NORMA NBR 13966. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	50
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 1.425,00

	6
	MESA RETANGULAR PARA REUNIÃO, SUPERFICIE DE TRABALHO PARA 12 LUGARES: TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA COM REVESTIMENTO MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO, MDP, NA COR CINZA PLATINA, ESPESSURA DE 25 MM, BORDAS EM FITA DE PVC COM 3 MM DE ESPESSURA TENDO AS ARESTAS RAIO MÍNIMO DE 2,5 MM. PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA COM REVESTIMENTO MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO, MDP, NA COR CINZA PLATINA, ESPESSURA DE 15 MM, BORDAS EM FITA DE PVC COM 0,45 MM DE ESPESSURA. ESTRUTURA: PÉS LATERAIS CONFECCIONADOS COM DUAS COLUNAS EM TUBO Ø 20,7 PAREDE 1,95 MM, DISTANCIADAS EM 80 MM, TRAVESSA INFERIOR EM TUBO ELÍPTICO DE 20X45MM COM ESPESSURA DE CHAPA DE 1,5 MM E CONFORMADO COM CURVATURA, RAIO DE 1100MM. TRAVESSA SUPERIOR EM  FERRO CHATO ¼? X 1" E DUAS TRAVESSAS INTERMEDIÁRIAS PARA FIXAÇÃO DO PAINEL FRONTAL COM O MESMO MATERIAL. PONTEIRAS/SAPATAS  ENVOLVENTES, SISTEMA DE REGULAGEM DE NÍVEL COM VARIAÇÃO DE 15 MM, BASE DE APOIO COM 50 MM DE DIÂMETRO. PARTES METALICAS DEVERÃO TER GALVANIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA NOS TUBOS QUE COMPÕE AS ESTRUTURAS E DEVERÃO SER PINTADOS NA COR CINZA PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO, COM TINTA EPÓXI PÓ TEXTURIZADO, POLIMERIZADO EM ESTUFA A 180°C. DIMENSÕES DA MESA: 2500X1200X740MM. CONFORME NORMA NBR 13966. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	350
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 387,50

	7
	MESA REDONDA PARA REUNIÃO E BIBLIOTECA. SUPERFÍCIE DE TRABALHO COM TAMPO SOBREPOSTO A ESTRUTURA EM MADEIRA AGLOMERADA DE 25MM DE ESPESSURA COM REVESTIMENTO  MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO  NA COR CINZA PLATINA, BORDAS EM FITA DE PVC COM 3 MM DE ESPESSURA TENDO AS ARESTAS RAIO MÍNIMO DE 2,5 MM, FIXADO À ESTRUTURA POR PARAFUSOS TIPO PHILIPS. ESTRUTURA COLUNA CENTRAL EM TUBO REDONDO DE 4?, SUSTENTAÇÃO ATRAVÉS DE 04 (QUATRO) PATAS DE TUBO OBLONGO 29 X 58 MM, DE CHAPA COM 1.2 MM DE ESPESSURA , ENCAIXADAS  COM O MESMO FORMATO OBLONGO, FEITO NA COLUNA POR PRENSAS DE CORTE, PONTEIRAS  EM POLIPROPILENO COM  REGULADORES DE NÍVEL COM ROSCA ¼?, SOLDADAS POR MEIO DE SOLDA MIG, COM TRATAMENTO DESENGRAXANTE, RECEBENDO EM SEGUIDA O BANHO DE FOSFATO PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER PINTURA COM TINTA NA COR  CINZA EM EPÓXI-PÓ TEXTURIZADA POLIMERIZADA EM ESTUFA NA TEMPERATURA DE 180°C. DIÂMETRO DA MESA 1200MM. CONFORME NORMA NBR 13966. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	980
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 215,00

	8
	MESA PARA MICROCOMPUTADOR, MEDINDO 0,80M X 0,60M X 0,75M, COM TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA REVESTIDO EM MELAMÍNICO, NA COR CINZA PLATINA, ESPESSURA 25 MM, BORDAS DE PERFIL PVC SEMI-RÍGIDO, TIPO POST FORMING, TECLADO RETRÁTIL E SUPORTE PARA CPU. ESTRUTURAS LATERAIS, OS PÉS LATERAIS EM FORMA DE I, COM PASSAGEM INDEPENDENTE PARA CABOS ELÉTRICO E LÓGICO, COLUNA ÚNICA, CONSTITUÍDA POR TUBO DE AÇO CARBONO COM COSTURA, CONFORME NBR 6591, OBLONGO, COM 40 X 115, # 2MM ESPESSURA, BASE SUPERIOR EM TUBO DE AÇO 20 X 40, COM ESPESSURA DE 1,2MM E INFERIOR EM TUBO OBLONGO 29 X 58 # 1,2MM, CALANDRADA COM CURVATURA POSITIVA, COM PONTEIRAS ENVOLVENTES EM POLIPROPILENO COM REGULADORES DE NÍVEL COM ROSCA ¼, SOLDADAS POR MEIO DE SOLDA MIG, COM TRATAMENTO DESENGRAXANTE POR MEIO DE IMERSÃO, RECEBENDO EM SEGUIDA O BANHO DE FOSFATO PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER PINTURA COM TINTA NA COR CINZA PLATINA EM EPÓXI-PÓ POLIMERIZADA EM ESTUFA NA TEMPERATURA DE 200° C, COM ESPESSURA DE 90 MICRAS. CONFORME NORMA NBR 13966. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	5.590
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 220,00

	9
	BALCÃO DE ATENDIMENTO, MODULADO, COM DUPLA SUPERFÍCIE DE TRABALHO, SENDO UMA COM 740 MM DE ALTURA E A SUPERFÍCIE SUPERIOR COM 1100 MM DE ALTURA. ESTRUTURA MISTA METÁLICA COM MDP, SENDO OS PÉS PINTADOS E O FECHAMENTO FRONTAL CONFECCIONADO EM MDP DE 1 5MM. TAMPO PRINCIPAL, COM PROFUNDIDADE DE 600 MM, CONFECCIONADO EM MDP COM 25 MM DE ESPESSURA COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO PADRÃO A DEFINIR. TAMPO SUPERIOR, COM PROFUNDIDADE DE 300 MM, CONFECCIONADO EM MDP (PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE) COM 25 MM DE ESPESSURA COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO PADRÃO A DEFINIR. TAMPOS FIXOS AS ESTRUTURAS METÁLICAS ATRAVÉS DE PARAFUSOS TIPO CHIPBOARD. ESTRUTURA METÁLICA CONFECCIONADA EM TUBO OBLONGO 29 X 58 MM, COM TRATAMENTO DESENGRAXANTE POR MEIO DE IMERSÃO, RECEBENDO EM SEGUIDA O BANHO DE FOSFATO PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER PINTURA COM TINTA NA COR PRETA TEXTURIZADO EM EPÓXI-PÓ POLIMERIZADA EM ESTUFA NA TEMPERATURA DE 200º. NA PARTE INTERNA DEVERA SER PROVIDO DE UM GAVETEIRO DE 5 GAVETAS, CONFECCIONADO COM O MESMO MATERIAL DO BALCÃO. DIMENSÕES GERAIS APROXIMADAS DE 1500X750X1100 CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	20
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 1.628,00

	10
	MESA PARA PROFESSOR COM TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, ACABAMENTO FROST, NA COR BRANCA. DIMENSÕES ACABADAS 650MM (LARGURA) X 1200MM (COMPRIMENTO) X 18,8MM (ESPESSURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 2MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +/- 3MM PARA ESPESSURA. PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO FROST, NA COR CINZA. DIMENSÕES ACABADAS DE 250MM (LARGURA) X 1122MM (COMPRIMENTO) X 18MM (ESPESSURA) ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS DE +/- 1MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +/-0,3MM PARA ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM PRIMER, 22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), NA COR CINZA, COLADAS COM ADESIVO "HOT MELTING". ESTRUTURA COMPOSTA DE PÉS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM) TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DE Ø = 31,75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16 (1,5MM); REFORÇO NA TRAVESSA SUPERIOR PARA TRAVAMENTO E MAIOR RESISTÊNCIA NO SENTIDO LONGITUDINAL DO TAMPO, ATRAVÉS DE DUAS TRAVESSAS NO SENTIDO DO COMPRIMENTO DO TAMPO, EQÜIDISTANTES AO TUBO DE 31,75MM, CONFECCIONADO EM TUBO INDUSTRIAL QUADRADO 20X20 EM CHAPA 18 (1,20 MM), SENDO A UNIÃO ENTRE AS PEÇAS EM SOLDA MIG; PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DE Ø = 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM). FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS PARA AGLOMERADO, Ø 5,0MM, COMPRIMENTO 45MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS, ROSCA AUTO CORTANTE. FIXAÇÃO DO PAINEL À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES 3/16" X 5/8", ZINCADOS. ALETAS DE FIXAÇÃO DO PAINEL CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO CARBONO EM CHAPA 14 (1,9MM), ESTAMPADAS CONFORME PROJETO. FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", Ø 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO PURO (SEM QUALQUER TIPO DE CARGA) COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR E TONALIDADE DEVEM SER PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA PRIMA RECICLADA. DIMENSÕES E DESIGN CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NAS PARTES METÁLICAS DEVERÁ SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO, BANHOS SUCESSIVOS A QUENTE CONSTANDO DE DESENGRAXANTE, DECAPANTE, FOSFATIZANTE E PASSIVADOR, INTERMEDIADOS POR BANHOS COMPLEMENTARES ADEQUADOS, PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. CONFORME NORMAS NBR 13966 E ABNT NBR 14006/2008. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	2.800
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 156,00

	LOTE 03

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANT.
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	1
	CADEIRA PARA PROFESSOR ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS NA COR CINZA, COM ACABAMENTO LISO, BRILHANTE. DIMENSÕES E DESIGN CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVE SER GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO.ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, Ø 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). PONTEIRAS, SAPATAS E ESPAÇADORES DO ASSENTO, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR CINZA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. DIMENSÕES E DESIGN CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO.PARTES METÁLICAS DEVERÁ SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO - BANHOS SUCESSIVOS A QUENTE CONSTANDO DE DESENGRAXANTE, DECAPANTE, FOSFATIZANTE E PASSIVADOR, INTERMEDIADOS POR BANHOS COMPLEMENTARES ADEQUADOS.PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. CONFORME NORMAS NBR 13962 E ABNT NBR 14006/2008. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	2.800
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 97,50

	2
	CADEIRA GIRATÓRIA PARA DIGITADOR COM BRAÇOS COM ENCOSTO E ASSENTO SEPARADOS. ASSENTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO COM PROFUNDIDADE DE 45 CM E LARGURA DE 49 CM. ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (ESTRUTURAL) MEDINDO 40 CM DE ALTURA E 44 CM DE LARGURA, COM CURVATURA DORSO LOMBAR. CAPA DO ASSENTO E CONTRAENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETO. ESPUMA DO ASSENTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 52 MM DE ESPESSURA, D-55, REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. ESPUMA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 55 MM DE ESPESSURA, D-55, REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. NÃO DEVEM POSSUIR COSTURAS OU EMENDAS QUE ACUMULAM POEIRA E RESÍDUOS, FACILITANDO A PROLIFERAÇÃO DE GERMENS. AS ESPUMAS DEVEM APRESENTAR DEFORMAÇÃO PERMANENTE <10% E SUPORTE DE CARGA, ENTRE 500N E 600N, COM ADITIVO RETARDANTE (CHAMA AUTOEXTINGUÍVEL) A CHAMA E FORÇA DE IDENTAÇÃO CONFORME NORMA NBR 9176:2003. BASE GIRATÓRIA COM 5 PÉS INJETADAS EM NYLON 6 COM 30 % DE FIBRA DE VIDRO, TEXTURIZADA ARQUEADA E NERVURADA, 5 RODÍZIOS EM NYLON, DUPLOS GIRATÓRIOS, COLUNA CENTRAL EM TUBO, COM BUCHAS CENTRAL EM POLIACETAL, CALIBRADAS INDIVIDUALMENTE, PROTEÇÃO TELESCÓPICA EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, MECANISMO DE REGULAGEM COM PISTÃO A GÁS (HIDRO PNEUMÁTICO), DISPOSITIVO PARA REGULAGEM MILIMÉTRICA DA ALTURA DO ASSENTO, ENCOSTO COM REGULAGEM HORIZONTAL E VERTICAL, ATRAVÉS DE 3 ALAVANCAS POSICIONADAS SOB O ASSENTO. MECANISMO DE REGULAGEM DO ASSENTO AJUSTÁVEL EM ÂNGULOS QUE VARIAM ENTRE -3º E 5º, ENCOSTO COM TRAVAMENTO MULTIPONTO, COM MECANISMO ANTI-SHOCK, AJUSTÁVEL EM ÂNGULOS QUE VARIAM ENTRE 80º E 120º. SUPORTE DO ENCOSTO HASTE EM FERRO CHATO, 50 X 6 MM, QUE LIGA O ASSENTO AO ENCOSTO, FIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ENCAIXE COM REGULAGEM NA ALTURA ATRAVÉS DE CREMALHEIRA. BRAÇOS ESTRUTURA TOTALMENTE EM POLIPROPILENO EM FORMA DE "T", COM REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DE BOTÃO DE PRESSÃO FIXO NA HASTE COM 06 POSIÇÕES, APOIO ANATÔMICO EM POLIPROPILENO MACIÇO COM 250 MM DE COMPRIMENTO POR 82 MM DE LARGURA. CONFORME NORMA NBR 13962. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	3.460
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 302,00

	3
	CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇOS, COM ENCOSTO E ASSENTO SEPARADOS. ASSENTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO COM PROFUNDIDADE DE 45 CM E LARGURA DE 49 CM. ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (ESTRUTURAL) MEDINDO 40 CM DE ALTURA E 44 CM DE LARGURA, COM CURVATURA DORSO LOMBAR. CAPA DO ASSENTO E CONTRA-ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETO. ESPUMA DO ASSENTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 52 MM DE ESPESSURA, D-55, REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. ESPUMA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 55 MM DE ESPESSURA, D-55, REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. NÃO DEVEM POSSUIR COSTURAS OU EMENDAS. AS ESPUMAS DEVEM APRESENTAR DEFORMAÇÃO PERMANENTE <10% E SUPORTE DE CARGA, ENTRE 500N E 600N, COM ADITIVO RETARDANTE (CHAMA AUTOEXTINGUÍVEL) A CHAMA E FORÇA DE IDENTAÇÃO CONFORME NORMA NBR 9176:2003. BASE GIRATÓRIA COM 5 PÉS INJETADAS EM NYLON 6 COM 30 % DE FIBRA DE VIDRO, TEXTURIZADA ARQUEADA E NERVURADA, 5 RODÍZIOS EM NYLON, DUPLOS GIRATÓRIOS, COLUNA CENTRAL EM TUBO, COM BUCHAS CENTRAL EM POLIACETAL, CALIBRADAS INDIVIDUALMENTE, PROTEÇÃO TELESCÓPICA EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, MECANISMO DE REGULAGEM COM PISTÃO A GÁS (HIDRO PNEUMÁTICO), DISPOSITIVO PARA REGULAGEM MILIMÉTRICA DA ALTURA DO ASSENTO, ENCOSTO COM REGULAGEM HORIZONTAL E VERTICAL, ATRAVÉS DE 3 ALAVANCAS POSICIONADAS SOB O ASSENTO. MECANISMO DE REGULAGEM DO ASSENTO AJUSTÁVEL EM ÂNGULOS QUE VARIAM ENTRE -3º E 5º, ENCOSTO COM TRAVAMENTO MULTIPONTO, COM MECANISMO ANTI-SHOCK, AJUSTÁVEL EM ÂNGULOS QUE VARIAM ENTRE 80º E 120º. SUPORTE DO ENCOSTO HASTE EM FERRO CHATO, 50 X 6 MM, QUE LIGA O ASSENTO AO ENCOSTO, FIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ENCAIXE COM REGULAGEM NA ALTURA ATRAVÉS DE CREMALHEIRA. CONFORME NORMA NBR 13962. GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	3.550
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 290,00

	4
	CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS PARA MESA DE REUNIÃO E BIBLIOTECA - CADEIRA FIXA, SEM BRAÇOS, COM ENCOSTO E ASSENTO SEPARADOS. ASSENTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO COM PROFUNDIDADE DE 45 CM E LARGURA DE 49 CM. ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (ESTRUTURAL) MEDINDO 40 CM DE ALTURA E 44 CM DE LARGURA, COM CURVATURA DORSO LOMBAR. CAPA DO ASSENTO E CONTRA-ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETO. ESPUMA DO ASSENTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 52 MM DE ESPESSURA, D-55, REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. ESPUMA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 55 MM DE ESPESSURA, D-55, REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. NÃO DEVEM POSSUIR COSTURAS OU EMENDAS QUE ACUMULAM POEIRA E RESÍDUOS, FACILITANDO A PROLIFERAÇÃO DE GERMENS. AS ESPUMAS DEVEM APRESENTAR DEFORMAÇÃO PERMANENTE <10% E SUPORTE DE CARGA, ENTRE 500N E 600N, COM ADITIVO RETARDANTE (CHAMA AUTOEXTINGUÍVEL) A CHAMA E FORÇA DE IDENTAÇÃO CONFORME NORMA NBR 9176:2003. BASE FIXA: ESTRUTURA DA CADEIRA, PÉS LATERAIS EM FORMA DE TRAPÉZIO - EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL REDONDO DE Ø 20,7 CHAPA COM 1,95 MM, BASE DO ASSENTO EM CHAPA ESTAMPADA DE 235 X 200 X 3,1 MM, TRAVAMENTO DOS PÉS, NA PARTE POSTERIOR, UMA TRAVESSA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL REDONDO DE Ø 20,7 CHAPA COM 1,95 MM. TODOS OS TUBOS DA CADEIRA DEVERÃO TER GALVANIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA NOS TUBOS QUE COMPÕE AS ESTRUTURAS, CUJA GARANTIA MÍNIMA CONTRA OXIDAÇÃO DEVERÁ SER DE 10 (DEZ) ANOS E DEVERÃO SER PINTADOS NA COR PRETO PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO COM TINTA EPÓXI PÓ TEXTURIZADO, POLIMERIZADO EM ESTUFA A 180°C. PONTEIRAS E SAPATAS DA CADEIRA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGA, INJETADOS NA COR PRETO, FIXADOS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. CONFORME NORMA NBR 13962. GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	3.720
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 91,00

	5
	CADEIRA FIXA COM BRAÇOS, COM ENCOSTO E ASSENTO SEPARADOS. ASSENTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO COM PROFUNDIDADE DE 45 CM E LARGURA DE 49 CM. ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (ESTRUTURAL) MEDINDO 40 CM DE ALTURA E 44 CM DE LARGURA, COM CURVATURA DORSO LOMBAR. CAPA DO ASSENTO E CONTRA-ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETO. ESPUMA DO ASSENTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 52 MM DE ESPESSURA, D-55, REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. ESPUMA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 55 MM DE ESPESSURA, D-55, REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. NÃO DEVEM POSSUIR COSTURAS OU EMENDAS QUE ACUMULAM POEIRA E RESÍDUOS, FACILITANDO A PROLIFERAÇÃO DE GERMENS. AS ESPUMAS DEVEM APRESENTAR DEFORMAÇÃO PERMANENTE <10% E SUPORTE DE CARGA, ENTRE 500N E 600N, COM ADITIVO RETARDANTE (CHAMA AUTOEXTINGUÍVEL) A CHAMA E FORÇA DE IDENTAÇÃO CONFORME NORMA NBR 9176:2003. BASE FIXA: ESTRUTURA DA CADEIRA, PÉS LATERAIS EM FORMA DE TRAPÉZIO - EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL REDONDO DE Ø 20,7 CHAPA COM 1,95 MM, BASE DO ASSENTO EM CHAPA ESTAMPADA DE 235 X 200 X 3,1 MM, TRAVAMENTO DOS PÉS, NA PARTE POSTERIOR, UMA TRAVESSA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL REDONDO DE Ø 20,7 CHAPA COM 1,95 MM. TODOS OS TUBOS DA CADEIRA DEVERÃO TER GALVANIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA NOS TUBOS QUE COMPÕE AS ESTRUTURAS, CUJA GARANTIA MÍNIMA CONTRA OXIDAÇÃO DEVERÁ SER DE 10 (DEZ) ANOS E DEVERÃO SER PINTADOS NA COR PRETO PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO COM TINTA EPÓXI PÓ TEXTURIZADO, POLIMERIZADO EM ESTUFA A 180°C. PONTEIRAS E SAPATAS DA CADEIRA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGA, INJETADOS NA COR PRETO, FIXADOS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. CONFORME NORMA NBR 13962, GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	500
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 273,00

	6
	POLTRONA DIRETIVA EM COURO, COM ASSENTO E ENCOSTO EM CONCHA ÚNICA, ESPALDAR ALTO, CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO DE MADEIRA MOLDADA ANATOMICAMENTE A QUENTE. ESTRUTURA INTERNA INDEPENDENTE PARA O ENCOSTO E O ASSENTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO. ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL, ALTA RESILIENCIA, ALTA RESISTÊNCIA À PROPAGAÇÃO DE RASGO, ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO E RUPTURA, BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE, MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÉDIA DE 6 CM. REVESTIMENTO, ASSENTO E ENCOSTO, SENDO A FACE DE CONTATO COM O USUÁRIO EM COURO NATURAL PRETO, E LATERAIS E A CONCHA DO ASSENTO/ENCOSTO EM COURISSIMO PRETO.BRAÇOS EM ALUMÍNIO FUNDIDO, COM 53 MM DE LARGURA COM 9 MM DE ESPESSURA, POLIDO, COM APOIO ESTOFADO REVESTIDO EM COURISSIMO PRETO FIXO AO ASSENTO E AO ENCOSTO ATRAVÉS DE PARAFUSO ALLEN 5/16" X 2. MECANISMO GIRATÓRIO, CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO SAE 1006/1008, FOSFATIZADO E PINTADO EM TINTA PÓ EPÓXI, COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO COM SISTEMA DE TRAVAMENTO E QUALQUER POSIÇÃO ATRAVÉS DE ALAVANCA LOCALIZADO NA LADO ESQUERDO DO ASSENTO, SISTEMA DE REGULAGEM DE TENSÃO DE INCLINAÇÃO POR MEIO DE MANIPULO SITUADO NA PARTE FRONTAL DO MECANISMO. REGULAGEM DE ALTURA POR MEIO DE ALAVANCA LOCALIZADA NA LATERAL DIREITA DO ASSENTO POR COLUNAS POR ACIONAMENTO A GÁS, COM MOLA AMORTECEDORA E 80 MM DE CURSO, FABRICADA EM TUBOS DE AÇO COM ACABAMENTO CROMADO. BUCHAS GUIA PARA O PISTÃO INJETADO EM RESINA POLIACETAL DE ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE. MOVIMENTO DE ROTAÇÃO DA COLUNA SOBRE ROLAMENTO DE ESFERA TRATADA TERMICAMENTE, GARANTINDO ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE E MÍNIMO ATRITO, SUAVIZANDO O MOVIMENTO DE ROTAÇÃO. SISTEMA DE ACOPLAMENTO AO MECANISMO E A BASE ATRAVÉS DE CONE MORSE, FACILITANDO A MONTAGEM E DESMONTAGEM EM CASO DE EVENTUAL MANUTENÇÃO. BASE ARQUEADA COM CINCO PATAS EM ALUMÍNIO FUNDIDO COM NERVURAS PARA MAIOR RESISTÊNCIA E POLIDO. RODÍZIOS DUPLOS, COM RODAS DE 50MM DE DIÂMETRO INJETADOS EM RESINA DE ENGENHARIA, POLIAMIDA COM ADITIVO ANTIULTRAVIOLETA E MODIFICADOR DE IMPACTO, EIXO VERTICAL EM AÇO TREFILADO 1010/1020 COM DIÂMETRO DE 11 MM. DIMENSÕES DA CONCHA SEM BRAÇO: LARG. 520 X PROF. 680X ALT. 850 MM. CONFORME NORMA NBR 13962. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	50
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 650,00

	7
	POLTRONA FIXA, COM ASSENTO CONFECCIONADO EM MADEIRA COMPENSADA, PRENSADA EM FORMATO ANATÔMICO COM 12MM DE ESPESSURA, ESTOFADO COM ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO COM 60MM DE ESPESSURA E DENSIDADE DE NO MÍNIMO 55KG/M3, COM CONTRA ASSENTO PROTEGIDO POR CAPA DE POLIPROPILENO INJETADO E TEXTURIZADO COM BORDAS ARREDONDADAS. ENCOSTO CONFECCIONADO EM MADEIRA COMPENSADA, PRENSADA EM FORMATO ANATÔMICO COM 12MM DE ESPESSURA, ESTOFADO COM ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO COM 60MM DE ESPESSURA, DENSIDADE DE NO MÍNIMO 55KG/M3, CONTRA ENCOSTO PROTEGIDO POR CAPA DE POLIPROPILENO INJETADO E TEXTURIZADO COM BORDAS. SUPORTE DO ENCOSTO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO. BRAÇOS FORMADO POR ALMA DE AÇO ESTRUTURAL EM FORMATO ARREDONDADO, REVESTIDO EM POLIURETANO INTEGRAL. BASE CONFECCIONADA COM ESTRUTURA FIXA EM AÇO TUBULAR DE 7/8 COM 04 (QUATRO) PÉS E CHAPAS DE LIGAÇÃO ENTRE ELES DE 1? COM 2.66MM DE ESPESSURA, EQUIPADAS COM SAPATAS DESLIZADORAS. REVESTIMENTO EM TECIDO POLIÉSTER. TODA ESTRUTURA METÁLICA RECEBE TRATAMENTO DE DESENGRAXE, DECAPAGEM E FOSTATIZAÇÃO, PINTADA COM TINTA EPÓXI-PÓ. MEDIDAS: ENCOSTO 432MM LARGURA X 456M ALTURA. ASSENTO 504MM LARGURA X 463MM PROFUNDIDADE TOTAL. CONFORME NORMA NBR 13962. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	50
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 390,00

	8
	POLTRONA ESPALDAR ALTO, COM ASSENTO E ENCOSTO EM CONCHA ÚNICA, ESPALDAR ALTO, CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO DE MADEIRA MOLDADA ANATOMICAMENTE A QUENTE. ESTRUTURA INTERNA INDEPENDENTE PARA O ENCOSTO E O ASSENTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO. ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL, ALTA RESILIENCIA, ALTA RESISTÊNCIA À PROPAGAÇÃO DE RASGO, ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO E RUPTURA, BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE, MOLDADA ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÉDIA DE 6 CM. REVESTIMENTO, ASSENTO E ENCOSTO, SENDO A FACE DE CONTATO COM O USUÁRIO EM COURO NATURAL PRETO E LATERAIS E A CONCHA DO ASSENTO/ENCOSTO EM COURÍSSIMO PRETO. BRAÇOS EM ALUMÍNIO FUNDIDO, COM 53 MM DE LARGURA COM 9 MM DE ESPESSURA, POLIDO, COM APOIO ESTOFADO REVESTIDO EM COURÍSSIMO PRETO FIXO AO ASSENTO E AO ENCOSTO ATRAVÉS DE PARAFUSO ALLEN 5/16" X 2". MECANISMO GIRATÓRIO, CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO SAE 1006/1008, FOSFATIZADO E PINTADO EM TINTA PÓ EPÓXI, COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO COM SISTEMA DE TRAVAMENTO E QUALQUER POSIÇÃO ATRAVÉS DE ALAVANCA LOCALIZADA NO LADO ESQUERDO DO ASSENTO, SISTEMA DE REGULAGEM DE TENSÃO DE INCLINAÇÃO POR MEIO DE MANIPULO SITUADO NA PARTE FRONTAL DO MECANISMO. REGULAGEM DE ALTURA POR MEIO DE ALAVANCA LOCALIZADA NA LATERAL DIREITA DO ASSENTO POR COLUNAS POR ACIONAMENTO A GÁS, COM MOLA AMORTECEDORA E 80 MM DE CURSO, FABRICADA EM TUBOS DE AÇO COM ACABAMENTO CROMADO. BUCHAS GUIAS PARA O PISTÃO INJETADO EM RESINA POLIACETAL DE ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE. MOVIMENTO DE ROTAÇÃO DA COLUNA SOBRE ROLAMENTO DE ESFERA TRATADA TERMICAMENTE, GARANTINDO ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE E MÍNIMO ATRITO, SUAVIZANDO O MOVIMENTO DE ROTAÇÃO. SISTEMA DE ACOPLAMENTO AO MECANISMO E A BASE ATRAVÉS DE CONE MORSE, FACILITANDO A MONTAGEM E DESMONTAGEM EM CASO DE EVENTUAL MANUTENÇÃO. BASE ARQUEADA COM CINCO PATAS EM ALUMÍNIO FUNDIDO COM NERVURAS PARA MAIOR RESISTÊNCIA E POLIDO. RODÍZIOS DUPLOS, COM RODAS DE 5 0MM DE DIÂMETRO INJETADOS EM RESINA DE ENGENHARIA, POLIAMIDA COM ADITIVO ANTIULTRAVIOLETA E MODIFICADOR DE IMPACTO, EIXO VERTICAL EM AÇO TREFILADO 1010/1020 COM DIÂMETRO DE 11 MM. DIMENSÕES DA CONCHA SEM BRAÇO: LARG. 520 X PROF. 680 X ALT. 850 MM. CONFORME NORMA NBR 13962. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	50
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 679,99

	9
	POLTRONA ESPALDAR MÉDIO, COM ASSENTO E ENCOSTO EM CONCHA ÚNICA, ESPALDAR MÉDIO, CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO DE MADEIRA MOLDADA ANATOMICAMENTE A QUENTE. ESTRUTURA INTERNA INDEPENDENTE PARA O ENCOSTO E O ASSENTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO. ESPUMA EM POLIURETANO FLEXÍVEL, ALTA RESILIENCIA, ALTA RESISTÊNCIA À PROPAGAÇÃO DE RASGO, ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO E RUPTURA, BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE, MOLDADA  ANATOMICAMENTE COM ESPESSURA MÉDIA DE 6 CM. REVESTIMENTO, ASSENTO E ENCOSTO, SENDO A FACE DE CONTATO COM O USUÁRIO EM COURO NATURAL PRETO, E LATERAIS E A CONCHA DO ASSENTO/ENCOSTO EM COURÍSSIMO PRETO. BRAÇOS EM ALUMÍNIO FUNDIDO, COM 53 MM DE LARGURA COM 9 MM DE ESPESSURA, POLIDO, COM APOIO ESTOFADO REVESTIDO EM COURÍSSIMO PRETO FIXO AO ASSENTO E AO ENCOSTO ATRAVÉS DE PARAFUSO ALLEN 5/16" X 2". MECANISMO GIRATÓRIO, CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO SAE 1006/1008, FOSFATIZADO E PINTADO EM TINTA PÓ EPÓXI, COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO COM SISTEMA DE TRAVAMENTO E QUALQUER POSIÇÃO ATRAVÉS DE ALAVANCA LOCALIZADO NO LADO ESQUERDO DO ASSENTO, SISTEMA DE REGULAGEM DE TENSÃO DE INCLINAÇÃO POR MEIO DE MANIPULO SITUADO NA PARTE FRONTAL DO MECANISMO. REGULAGEM DE ALTURA POR MEIO DE ALAVANCA LOCALIZADA NA LATERAL DIREITA DO ASSENTO POR COLUNAS POR ACIONAMENTO A GÁS, COM MOLA AMORTECEDORA E 80 MM DE CURSO, FABRICADA EM TUBOS DE AÇO COM ACABAMENTO CROMADO. BUCHAS GUIA PARA O PISTÃO INJETADO EM RESINA POLIACETAL DE ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE. MOVIMENTO DE ROTAÇÃO DA COLUNA SOBRE ROLAMENTO DE ESFERA TRATADA TERMICAMENTE, GARANTINDO ALTA RESISTÊNCIA AO DESGASTE E MÍNIMO ATRITO, SUAVIZANDO O MOVIMENTO DE ROTAÇÃO. SISTEMA DE ACOPLAMENTO AO MECANISMO E A BASE ATRAVÉS DE CONE MORSE, FACILITANDO A MONTAGEM E DESMONTAGEM EM CASO DE EVENTUAL MANUTENÇÃO. BASE ARQUEADA COM CINCO PATAS EM ALUMÍNIO FUNDIDO COM NERVURAS PARA MAIOR RESISTÊNCIA E POLIDO. RODÍZIOS DUPLOS, COM RODAS DE 50 MM DE DIÂMETRO INJETADOS EM RESINA DE ENGENHARIA, POLIAMIDA COM ADITIVO ANTIULTRAVIOLETA E MODIFICADOR DE IMPACTO, EIXO VERTICAL EM AÇO TREFILADO 1010/1020 COM DIÂMETRO DE 11 MM. DIMENSÕES DA CONCHA SEM BRAÇO: LARG. 520 X PROF. 680 X ALT. 650MM. CONFORME NORMA NBR 13962. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	100
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 750,00

	10
	CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS: ENCOSTO: FABRICADO COM ESPUMA MOLDADA EM POLIURETANO ISENTO DE C.F.C. (CLOROFLUORCARBONO - GÁS FREON), DE FORMATO ANATÔMICO EM CONFORMIDADE COM A NORMA NR-17 E COM RESSALTO PARA APOIO LOMBAR MEDINDO 420 MM DE LARGURA, 365 MM DE ALTURA E ESPESSURA DE 42 A 54 MM JUNTO AO APOIO LOMBAR COM VARIAÇÃO 10 MM EM RELAÇÃO À ALTURA E LARGURA. ASSENTO: FABRICADO COM ESPUMA MOLDADA EM POLIURETANO ISENTO DE C.F.C. (CLOROFLUORCARBONO - GÁS FREON), DE FORMATO ANATÔMICO DE BORDAS ARREDONDADOS EM CONFORMIDADE COM A NR-17, MEDINDO 475 MM DE LARGURA, 450 MM DE PROFUNDIDADE E ESPESSURA DE 40 MM COM VARIAÇÃO 10 MM EM RELAÇÃO À LARGURA E PROFUNDIDADE. REVESTIDO EM TECIDO 100% POLIÉSTER AZUL ROYAL. OBSERVAÇÃO: AS ESPUMAS DEVERÃO ATENDER ÀS SEGUINTES NORMAS: S. T. M. - D - 3574 - 91 RESILIÊNCIA, ALONGAMENTO RUPTURA, TENSÃO DE RUPTURA E RESISTÊNCIA A RASGAMENTO; 9176 DE 12.85 TESTE DE IDENTAÇÃO/FATOR DE CONFORTO; 9177 DE 12.85 DETERMINAÇÃO DE FADIGA; 9178 DE 12.85 FLAMABILIDADE. ESTRUTURAL DO ENCOSTO: PRODUZIDO DE MATERIAL PLÁSTICO (PP) COM PONTOS DE ESPERA PARA RECEBER FIXAÇÃO DO SUPORTE DO ENCOSTO OU EM COMPENSADO MULTILAMINADO MOLDADO DANDO CONFORMIDADE ANATÔMICA. ESTRUTURAL DO ASSENTO: FABRICADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO DE MADEIRA MOLDADA ANATOMICAMENTE A QUENTE COM PRESSÃO DE 10 KG F/M2 DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM COM PORCAS GARRA DE ROSCA ¼ PARA A FIXAÇÃO DO MECANISMO E DOS BRAÇOS. CAPA DO ENCOSTO: FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO (POLIPROPILENO TEXTURIZADO NA COR PRETA) INJETADO, DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA À IMPACTO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS. CAPA DO ASSENTO: FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO (POLIPROPILENO TEXTURIZADO NA COR PRETA) INJETADO, DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA A IMPACTO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS. BRAÇOS FIXOS EM POLIPROPILENO EM FORMATO FECHADO. BASE GIRATÓRIA COM 05 PÉS EM POLIPROPILENO, 05 RODÍZIOS DUPLOS GIRATÓRIOS, COLUNA CENTRAL EM TUBO, PROTEÇÃO TELESCÓPICA EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, MECANISMO DE REGULAGEM COM PISTÃO A GÁS (HIDRO PNEUMÁTICO), DISPOSITIVO PARA REGULAGEM MILIMÉTRICA DA ALTURA DO ASSENTO. SUPORTE DO ENCOSTO HASTE EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL OBLONGO DE 16 X 34 MM, QUE LIGA O ASSENTO AO ENCOSTO FIXADO NA BASE ATRAVÉS DE PARAFUSO-PINO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	5.460
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 193,70

	11
	CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇOS: ENCOSTO: FABRICADO COM ESPUMA MOLDADA EM POLIURETANO ISENTO DE C.F.C. (CLOROFLUORCARBONO - GÁS FREON), DE FORMATO ANATÔMICO EM CONFORMIDADE COM A NORMA NR-17 E COM RESSALTO PARA APOIO LOMBAR MEDINDO 420 MM DE LARGURA, 365 MM DE ALTURA E ESPESSURA DE 42 A 54 MM JUNTO AO APOIO LOMBAR COM VARIAÇÃO 10 MM EM RELAÇÃO À ALTURA E LARGURA. ASSENTO: FABRICADO COM ESPUMA MOLDADA EM POLIURETANO ISENTO DE C.F.C. (CLOROFLUORCARBONO - GÁS FREON), DE FORMATO ANATÔMICO DE BORDAS ARREDONDADOS EM CONFORMIDADE COM A NR-17, MEDINDO 475 MM DE LARGURA, 450 MM DE PROFUNDIDADE E ESPESSURA DE 40 MM COM VARIAÇÃO 10 MM EM RELAÇÃO À LARGURA E PROFUNDIDADE. REVESTIDO EM TECIDO 100% POLIÉSTER AZUL ROYAL. OBSERVAÇÃO: AS ESPUMAS DEVERÃO ATENDER ÀS SEGUINTES NORMAS: 1) S. T. M. - D - 3574 - 91 RESILIÊNCIA, ALONGAMENTO RUPTURA, TENSÃO DE RUPTURA E RESISTÊNCIA À RASGAMENTO; 2) 9176 DE 12.85 TESTE DE IDENTAÇÃO/FATOR DE CONFORTO; 3) 9177 DE 12.85 DETERMINAÇÃO DE FADIGA; 4) 9178 DE 12.85 FLAMABILIDADE. ESTRUTURAL DO ENCOSTO: PRODUZIDO DE MATERIAL PLÁSTICO (PP) COM PONTOS DE ESPERA PARA RECEBER FIXAÇÃO DO SUPORTE DO ENCOSTO OU EM COMPENSADO MULTILAMINADO MOLDADO DANDO CONFORMIDADE ANATÔMICA. ESTRUTURAL DO ASSENTO: FABRICADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO DE MADEIRA MOLDADA ANATOMICAMENTE A QUENTE COM PRESSÃO DE 10KG F/M2 DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM COM PORCAS GARRA DE ROSCA ¼? PARA A FIXAÇÃO DO MECANISMO E DOS BRAÇOS. CAPA DO ENCOSTO: FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO (POLIPROPILENO TEXTURIZADO NA COR PRETA) INJETADO, DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA À IMPACTO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS. CAPA DO ASSENTO: FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO (POLIPROPILENO TEXTURIZADO NA COR PRETA) INJETADO, DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA A IMPACTO E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS. BASE GIRATÓRIA COM 05 PÉS EM POLIPROPILENO, 05 RODÍZIOS DUPLOS GIRATÓRIOS, COLUNA CENTRAL EM TUBO, PROTEÇÃO TELESCÓPICA EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, MECANISMO DE REGULAGEM COM PISTÃO A GÁS (HIDRO PNEUMÁTICO), DISPOSITIVO PARA REGULAGEM MILIMÉTRICA DA ALTURA. SUPORTE DO ENCOSTO ? HASTE EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL OBLONGO DE 16 X 34 MM, QUE LIGA O ASSENTO AO ENCOSTO FIXADO NA BASE ATRAVÉS DE PARAFUSO-PINO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE. NBR 13962 VÁLIDA.
	UN
	3.550
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 109,52

	12
	CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS: ENCOSTO: FABRICADO COM ESPUMA MOLDADA EM POLIURETANO ISENTO DE C.F.C. (CLOROFLUORCARBONO - GÁS FREON), DE FORMATO ANATÔMICO EM CONFORMIDADE COM A NORMA NR-17 E COM RESSALTO PARA APOIO LOMBAR MEDINDO 420 MM DE LARGURA, 365 MM DE ALTURA E ESPESSURA DE 42 A 54 MM JUNTO AO APOIO LOMBAR COM VARIAÇÃO 10 MM EM RELAÇÃO À ALTURA E LARGURA. ASSENTO: FABRICADO COM ESPUMA MOLDADA EM POLIURETANO ISENTO DE C.F.C. (CLOROFLUORCARBONO - GÁS FREON), DE FORMATO ANATÔMICO DE BORDAS ARREDONDADOS EM CONFORMIDADE COM A NR-17, MEDINDO 475 MM DE LARGURA, 450 MM DE PROFUNDIDADE E ESPESSURA DE 40 MM COM VARIAÇÃO 10 MM EM RELAÇÃO À LARGURA E PROFUNDIDADE. REVESTIDO EM TECIDO 100% POLIÉSTER AZUL ROYAL. OBSERVAÇÃO: AS ESPUMAS DEVERÃO ATENDER ÀS SEGUINTES NORMAS: S. T. M. - D - 3574 - 91 RESILIÊNCIA, ALONGAMENTO RUPTURA, TENSÃO DE RUPTURA E RESISTÊNCIA A RASGAMENTO; 9176 DE 12.85 TESTE DE IDENTAÇÃO/FATOR DE CONFORTO; 9177 DE 12.85 DETERMINAÇÃO DE FADIGA; 9178 DE 12.85 FLAMABILIDADE. ESTRUTURAL DO ENCOSTO: PRODUZIDO DE MATERIAL PLÁSTICO (PP) COM PONTOS DE ESPERA PARA RECEBER FIXAÇÃO DO SUPORTE DO ENCOSTO OU EM COMPENSADO MULTILAMINADO MOLDADO DANDO CONFORMIDADE ANATÔMICA. CAPA DO ENCOSTO EM POLIPROPILENO OU EM VINIL FLEXÍVEL NA COR PRETO. ESTRUTURAL DO ASSENTO: FABRICADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO DE MADEIRA MOLDADA ANATOMICAMENTE A QUENTE COM PRESSÃO DE 10 KG F/M2 DE ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM COM PORCAS GARRA DE ROSCA ¼ PARA A FIXAÇÃO DO MECANISMO E DOS BRAÇOS. ESTRUTURA, QUATRO PÉS EM TUBO DE AÇO DE SEÇÃO REDONDA COM DIÂMETRO DE 7/8, ESPESSURA DE CHAPA DE 1,5 MM, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA E SAPATAS DESLIZANTES INJETADAS EM POLIETILENO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.
	UN
	7.340
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 75,68

	13
	CADEIRAS FIXAS DE MADEIRA COM 04 (QUATRO) PÉS PARA MESA DO PROFESSOR; ASSENTO/ENCOSTO EM MADEIRA COMPENSADA MULTILÂMINAS 10MM DE ESPESSURA. ACABAMENTO EM LAMINAS DE MADEIRAS CURUPIXÁ, ESTRUTURA EM TUBO OBLONGO INDUSTRIAL 16X30MM, EM CHAPA 16 AWG, ALTURA DO ASSENTO 0,45M. ACABAMENTO COM BANHO DESENGRAXANTE, TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, PINTURA SISTEMA ELETROSTÁTICO, EPÓXI-PÓ COM POLIMERIZAÇÃO EM TEMPERATURA DE 200º C., ESPESSURA 90 MICRAS, NA COR PRETA TEXTURIZADO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	2.800
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 58,00

	LOTE 04

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANT.
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	1
	LONGARINA 03 LUGARES - CADEIRA COM ENCOSTO E ASSENTO SEPARADOS. ASSENTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO COM PROFUNDIDADE DE 45 CM E LARGURA DE 49 CM. ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (ESTRUTURAL) MEDINDO 40 CM DE ALTURA E 44 CM DE LARGURA, COM CURVATURA DORSO LOMBAR. CAPA DO ASSENTO E CONTRA-ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETO. ESPUMA DO ASSENTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 52 MM DE ESPESSURA, D-55, REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. ESPUMA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 55 MM DE ESPESSURA, D-55, REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. NÃO DEVEM POSSUIR COSTURAS OU EMENDAS QUE ACUMULAM POEIRA E RESÍDUOS, FACILITANDO A PROLIFERAÇÃO DE GERMENS. AS ESPUMAS DEVEM APRESENTAR DEFORMAÇÃO PERMANENTE <10% E SUPORTE DE CARGA, ENTRE 500N E 600N, COM ADITIVO RETARDANTE (CHAMA AUTOEXTINGUÍVEL) A CHAMA E FORÇA DE IDENTAÇÃO CONFORME NORMA NBR 9176:2003 - ESTRUTURA: COLUNAS EM TUBO DE AÇO CARBONO COM COSTURA, CONFORME NORMA NBR 6591, OBLONGO, 40 X 115 MM COM 2 MM DE ESPESSURA, TRAVESSA INFERIOR EM TUBO ELÍPTICO, CALANDRADO, RAIO APROXIMADO DE 1100 MM, 30 X 60 COM CHAPA DE 2,5 MM DE ESPESSURA, SAPATAS/PONTEIRAS ENVOLVENTE COM REGULADOR DE NÍVEL DE 30 MM DE DIÂMETRO COM REGULAGEM DE NO MÍNIMO 10 MM, INTERNAMENTE A SAPATA DEVERA TER UMA PORCA SEXTAVADA PARA GARANTIR A FIXAÇÃO DA SAPATA E A RESISTÊNCIA DE ARRASTAMENTO DO CONJUNTO. TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO 30 X 70 MM, CHAPA 1,9 MM. FLANGE DE FIXAÇÃO DO CONJUNTO ASSENTO À TRAVESSA SUPERIOR, EM CHAPA ESTAMPADA 235 X 200 MM, COM CHAPA DE NO MÍNIMO 3 MM, COM FURAÇÃO P/RECEBER ABRAÇADEIRA EM FERRO CHATO PARA FIXAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO LATERAL. CONJUNTO ASSENTO, TRAVESSA SUPERIOR E ESTRUTURAS LATERAIS DESMONTÁVEIS P/FACILITAR O TRANSPORTE. A ESTRUTURA DEVERA RECEBER PINTURA NA COR PRETO PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO COM TINTA EPÓXI PÓ TEXTURIZADO, POLIMERIZADO EM ESTUFA A 180°C. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	2.000
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 410,00

	2
	LONGARINA 04 LUGARES - CADEIRA COM ENCOSTO E ASSENTO SEPARADOS. ASSENTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO COM PROFUNDIDADE DE 45 CM E LARGURA DE 49 CM. ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (ESTRUTURAL) MEDINDO 40 CM DE ALTURA E 44 CM DE LARGURA, COM CURVATURA DORSO LOMBAR. CAPA DO ASSENTO E CONTRA-ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETO. ESPUMA DO ASSENTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 52 MM DE ESPESSURA, D-55, REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. ESPUMA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 55 MM DE ESPESSURA, D-55, REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. NÃO DEVEM POSSUIR COSTURAS OU EMENDAS QUE ACUMULAM POEIRA E RESÍDUOS, FACILITANDO A PROLIFERAÇÃO DE GERMENS. AS ESPUMAS DEVEM APRESENTAR DEFORMAÇÃO PERMANENTE <10% E SUPORTE DE CARGA, ENTRE 500N E 600N, COM ADITIVO RETARDANTE (CHAMA AUTOEXTINGUÍVEL) A CHAMA E FORÇA DE IDENTAÇÃO CONFORME NORMA NBR 9176:2003 - ESTRUTURA: COLUNAS EM TUBO DE AÇO CARBONO COM COSTURA,  CONFORME NBR 6591, OBLONGO, 40 X 115 MM COM 2 MM DE ESPESSURA, TRAVESSA INFERIOR EM TUBO ELÍPTICO, CALANDRADO, RAIO APROXIMADO DE 1100 MM, 30 X 60 COM CHAPA DE 2,5 MM DE ESPESSURA, SAPATAS/PONTEIRAS ENVOLVENTE COM REGULADOR DE NÍVEL DE 30 MM DE DIÂMETRO COM REGULAGEM DE NO MÍNIMO 10 MM, INTERNAMENTE A SAPATA DEVERA TER UMA PORCA SEXTAVADA PARA GARANTIR A FIXAÇÃO DA SAPATA E A RESISTÊNCIA DE ARRASTAMENTO DO CONJUNTO.TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO 30 X 70 MM, CHAPA 1,9 MM. FLANGE DE FIXAÇÃO DO CONJUNTO ASSENTO À TRAVESSA SUPERIOR, EM CHAPA ESTAMPADA 235 X 200 MM, COM CHAPA DE NO MÍNIMO 3 MM, COM FURAÇÃO P/RECEBER ABRAÇADEIRA EM FERRO CHATO PARA FIXAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO LATERAL. CONJUNTO ASSENTO, TRAVESSA SUPERIOR E ESTRUTURAS LATERAIS DESMONTÁVEIS PARA FACILITAR O TRANSPORTE. A ESTRUTURA DEVERA RECEBER PINTURA NA COR PRETO PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO COM TINTA EPÓXI PÓ TEXTURIZADO, POLIMERIZADO EM ESTUFA A 180°C. GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	3.000
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 460,00

	3
	LONGARINA 3 LUGARES COM PRANCHETAS: CADEIRA  COM ENCOSTO E ASSENTO SEPARADOS. ASSENTO CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO COM PROFUNDIDADE DE 45 CM E LARGURA DE 49 CM. ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (ESTRUTURAL ) MEDINDO 40 CM DE ALTURA E 44 CM DE LARGURA, COM CURVATURA DORSO LOMBAR. CAPA DO ASSENTO E CONTRA-ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETO. ESPUMA DO ASSENTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 52 MM DE ESPESSURA, D-55,  REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. ESPUMA DO ENCOSTO INJETADA EM POLIURETANO INDEFORMÁVEL COM 55 MM DE ESPESSURA, D-55,  REVESTIDA EM TECIDO 100% POLIÉSTER  COM TRAMA PANAMÁ FECHADA 420,0 G/ML, COM RESISTÊNCIA DA COR À LUZ CLASSE 5, PILLING CLASSE 5. NÃO DEVEM POSSUIR COSTURAS OU EMENDAS QUE ACUMULAM POEIRA E RESÍDUOS, FACILITANDO A PROLIFERAÇÃO DE  GERMENS. AS ESPUMAS  DEVEM APRESENTAR DEFORMAÇÃO PERMANENTE <10% E SUPORTE DE CARGA, ENTRE 500N E 600N, COM ADITIVO RETARDANTE (CHAMA AUTOEXTINGUÍVEL) A CHAMA E FORÇA DE IDENTAÇÃO CONFORME NORMA NBR 9176:2003 - ESTRUTURA: COLUNAS EM TUBO DE AÇO CARBONO COM COSTURA, CONFORME NORMA NBR 6591, OBLONGO, 40X115MM COM 2MM DE ESPESSURA, TRAVESSA INFERIOR EM TUBO ELÍPTICO, CALANDRADO, RAIO APROXIMADO DE 1100MM,   30X60 COM CHAPA DE 2,5 MM DE ESPESSURA, SAPATAS/PONTEIRAS ENVOLVENTE COM REGULADOR DE NIVEL DE 30MM DE DIÂMETRO COM REGULAGEM DE NO MÍNIMO 10MM, INTERNAMENTE A SAPATA DEVERA TER UMA PORCA SEXTAVADA PARA GARANTIR A FIXAÇÃO DA SAPATA E A RESISTÊNCIA DE ARRASTAMENTO DO CONJUNTO.TRAVESSA SUPERIOR EM TUBO 30X70MM, CHAPA 1,9MM. FLANGE DE FIXAÇÃO DO CONJUNTO ASSENTO À TRAVESSA SUPERIOR, EM CHAPA ESTAMPADA 235X200MM, COM CHAPA DE NO MÍNIMO 3 MM, COM FURAÇÃO P/RECEBER ABRAÇADEIRA EM FERRO CHATO PARA FIXAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO LATERAL. CONJUNTO ASSENTO, TRAVESSA SUPERIOR E ESTRUTURAS LATERAIS DESMONTÁVEIS PARA FACILITAR O TRANSPORTE. A ESTRUTURA DEVERA RECEBER PINTURA NA COR PRETO PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO COM TINTA EPÓXI PÓ TEXTURIZADO, POLIMERIZADO EM ESTUFA A 180°C. BRAÇO FIXO POLIURETANO INJETADO, INTEGRAL SKYN, PRETO , FORMATO RETANGULAR OBLIQUO, ESTRUTURA EM AÇO,  FIXADO AO ASSENTO COM 04 PARAFUSOS DE ¼" COM DIMENSÕES EXTERNAS DE 345 X 285 MM. MECANISMO RETRÁTIL E ESCAMOTIAVEL DA PRANCHETA METÁLICO. PRANCHETA EM MDF COM REVESTIMENTO MELAMINICO NAS DUAS FACES NA COR OVO, COM 18 MM DE ESPESSURA E BORDAS EM FITA DE PVC COM 1 MM DE ESPESSURA NA MESMA COR DA PRANCHETA. GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO. UNIDADE.
	UN
	5.000
	MILAN MILÃO
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 620,00

	LOTE 05

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANT.
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	1
	MESA COM TAMPO INOX PARA PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS, MESA PARA REFEITÓRIO EM CHAPA DE AÇO INOX AISI 304, LIGA 18,8, BITOLA 18, MIOLO EM CHAPA DE MADEIRA MDF COM 25 MM DE ESPESSURA. ESTRUTURA: PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SAE 1008, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 1.1/2", EM CHAPA 1,9 MM DE ESPESSURA. TRAVESSAS LONGITUDINAIS EM TUBO DE AÇO CARBONO SAE 1008, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR 20 X 40 MM, EM CHAPA 1,5MM DE ESPESSURA. TRAVESSAS TRANSVERSAIS EM TUBO DE AÇO CARBONO SAE 1008, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR 20 X 50 MM, EM CHAPA 1,5 MM DE ESPESSURA. SENDO UM CONJUNTO DE TRAVESSA NA ALTURA DE APOIO AO TAMPO E UM CONJUNTO A 200 MM DO PISO PARA DAR RESISTÊNCIA A FORÇA HORIZONTAL DA MESA. PONTEIRA E SAPATA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADO NA COR PRETO, FIXADOS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NAS PEÇAS EM AÇO DEVERA SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO BANHOS SUCESSIVOS A QUENTE CONTANDO DE DESENGRAXE, DECAPANTE, FOSFATIZANTE E PASSIVADOR, INTERMEDIADOS POR BANHOS COMPLEMENTARES ADEQUADOS. PINTURA EM TINTA PÓ HÍBRIDO EPÓXI/POLIÉSTER ELETROSTÁTICA, PRETO ACETINADO, POLIMERIZADO EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 50 MICROMETROS. DIMENSÕES: 1600 X 600 X 850MM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	550
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 890,00

	2
	MESA PARA REFEITÓRIO EMPILHÁVEL TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA COM RESINA FENÓLICA E PARTÍCULAS DE GRANULOMETRIA FINA, COM ESPESSURA DE 25 MM, DENSIDADE MÉDIA DE 600 KG/M³, REVESTIDO COM LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO (MDP) EM AMBAS AS FACES, RESISTENTE A ABRASÃO, NA COR OVO. BORDAS RETAS ENCABEÇADAS COM FITA DE POLIESTIRENO COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA COM ESPESSURA DE 3 MM, ARESTAS COM RAIO MÍNIMO DE 2,5MM, CONFORME NORMA ABNT NBR 13966:2008, NA MESMA COR DO TAMPO. PARA MAIOR RESISTÊNCIA A FLEXÃO DO TAMPO, SOB O TAMPO DEVERA CONTER UM RODATAMPO EM TUBO DE AÇO CARBONO SAE 1008, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, RETANGULAR 20X50 CM COM CHAPA DE 1,2MM DE ESPESSURA FIXADO AO TAMPO ATRAVÉS DE PARAFUSOS TIPO CHIPBOARD. ESTRUTURA EM PÉS DOBRÁVEIS EM BAIXO DO PRÓPRIO TAMPO, SISTEMA CONSTITUÍDO POR 02 PÉS EM TUBO DE AÇO CARBONO SENDO QUE CADA PÉ É CONSTITUÍDO POR 02 TUBOS VERTICAIS EM DE AÇO CARBONO SAE 1008, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA (DIAM EXT. 1" E ¼ / ESPESSURA 1,50 MM); OS TUBOS SÃO PARALELOS ENTRE ELES E POSSUEM UM FURO NA PARTE INTERNA PARA POSSIBILITAR A FIXAÇÃO DO SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO;01 TUBO ELÍPTICO ARQUEADO EM AÇO CARBONO SAE 1008, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, QUE FORMA A BASE DE APÓIO NO CHÃO (20X45 MM, 1,50 MM DE ESPESSURA). NESSE TUBO SÃO MONTADAS 02 SAPATAS (OU PEZINHOS) COM REGULAGEM DE ALTURA (ATÉ 10 MM). A LARGURA DA BASE DE APOIO É DE 600MM. 01 TUBO RETO DE AÇO CARBONO SAE 1008, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, QUE CONSTITUI A BASE DE APOIO PARA O TAMPO DA MESA (DIAM EXT 1" / 1,50 MM DE ESPESSURA). NESSE TUBO SÃO MONTADOS DOIS SUPORTES PLÁSTICOS PARA APÓIO E FIXAÇÃO DO TAMPO. 02 SISTEMAS (MECANISMO TIPO DOBRADIÇA) PARA MOVIMENTAÇÃO DO PÉ E SEU RECOLHIMENTO E FIXAÇÃO EM BAIXO DO TAMPO DA MESA. CADA SISTEMA É FORMADO POR: 01 BRAÇO EM ARAME MACIÇO DE DIAM. 10MM CURVO, QUE TÊM A FUNÇÃO DE UNIR O PÉ COM O MECANISMO. CAIXA DO MECANISMO, EM PLÁSTICO INJETADO (NYLON COM CARGA EM FIBRA DE VIDRO) PROVIDA DE MOLA ESPIRAL PARA PRESSÃO DO ENGATE E DESENGATE DO BRAÇO, ATRAVÉS DE GATILHO E DE UMA CHAPA MOLA PARA FIXAÇÃO DO PÉ QUANDO ESTA DOBRADO . 02 SUPORTE EM MATERIAL PLÁSTICO (POLIPROPILENO) QUE SUSTENTAM O TAMPO DA MESA, FIXADOS POR MEIO DE PARAFUSOS. POR MEIO DESSES SUPORTES É POSSÍVEL A SOBREPOSIÇÃO DE UMA MESA SOBRE OUTRA. O SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO DEVERÁ SER FIXADO NO TAMPO POR MEIO DE PARAFUSOS E CONECTADO AOS PÉS POR MEIO DO "ARAME" MACIÇO. BANCOS EMPILHÁVEIS: 2 (DOIS) BANCOS PARA CADA MESA SENDO O ASSENTO CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA COM RESINA FENÓLICA E PARTÍCULAS DE GRANULOMETRIA FINA, COM ESPESSURA DE 25 MM, DENSIDADE MÉDIA DE 600 KG/M³, REVESTIDO COM LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO (MDP) EM AMBAS AS FACES, RESISTENTE A ABRASÃO, NA COR OVO. BORDAS RETAS ENCABEÇADAS COM FITA DE POLIESTIRENO COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA COM ESPESSURA DE 2 MM, NA MESMA COR DO TAMPO. ESTRUTURA: PÉS CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO CARBONO SAE 1008, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 1.1/2, EM CHAPA 1,5MM DE ESPESSURA. TRAVESSA LONGITUDINAL EM TUBO DE AÇO CARBONO SAE 1008, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO QUADRADA 40X40MM, EM CHAPA 1,5MM DE ESPESSURA. TRAVESSA TRANSVERSAL EM TUBO DE AÇO CARBONO SAE 1008, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO QUADRADA 20X50MM, EM CHAPA 1,5MM DE ESPESSURA. SUPORTE DE FIXAÇÃO DO ASSENTO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO SAE 1008, ESPESSURA 3MM. PONTEIRA E SAPATA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADO NA COR PRETO, FIXADOS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NAS PEÇAS EM AÇO DEVERA SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO BANHOS SUCESSIVOS A QUENTE CONTANDO DE DESENGRAXE, DECAPANTE, FOSFATIZANTE E PASSIVADOR, INTERMEDIADOS POR BANHOS COMPLEMENTARES ADEQUADOS. PINTURA EM TINTA PÓ HÍBRIDO EPÓXI/POLIESTER ELETROSTÁTICA, PRETO ACETINADO, POLIMERIZADO EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 50 MICROMETROS. DIMENSÕES APROXIMADAS DA MESA: 1600X680X750 CM, DIMENSÕES APROXIMDAS DO BANCO 1500X350X450 CM. CONFORME NORMA NBR 13966. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	2.250
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 654,00

	LOTE 06

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UND
	QUANT.
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	1
	MESA DO CONJUNTO PROFESSOR COM TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, ACABAMENTO FROST, NA COR BRANCA. DIMENSÕES ACABADAS 650MM (LARGURA) X 1200MM (COMPRIMENTO) X 18,8MM (ESPESSURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 2MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +/- 3MM PARA ESPESSURA, PAINEL FRONTAL EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO BP, ACABAMENTO FROST, NA COR CINZA. DIMENSÕES ACABADAS DE 250MM (LARGURA) X 1122MM (COMPRIMENTO) X 18MM (ESPESSURA) ADMITINDOSE TOLERÂNCIAS DE +/- 1MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +/-0,3MM PARA ESPESSURA, TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO DE POLINIVINILA) COM PRIMER, 22MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), NA COR CINZA, COLADAS COM ADESIVO "HOT MELTING", ESTRUTURA COMPOSTA DE PÉS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM), TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DE Ø = 31,75MM (11/4"), EM CHAPA 16 (1,5MM), REFORÇO NA TRAVESSA SUPERIOR PARA TRAVAMENTO E MAIOR RESISTÊNCIA NO SENTIDO LONGITUDINAL DO TAMPO, ATRAVÉS DE DUAS TRAVESSAS NO SENTIDO DO COMPRIMENTO DO TAMPO, EQÜIDISTANTES AO TUBO DE 31,75MM, CONFECCIONADO EM TUBO INDUSTRIAL QUADRADO 20X20 EM CHAPA 18 (1,20 MM), SENDO A UNIÃO ENTRE AS PEÇAS EM SOLDA MIG, PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DE Ø = 38MM (11/2"), EM CHAPA 16 (1,5MM), FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS PARA AGLOMERADO, Ø 5,0MM, COMPRIMENTO 45MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS, ROSCA AUTO CORTANTE, FIXAÇÃO DO PAINEL À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES 3/16" X 5/8", ZINCADOS, LETAS DE FIXAÇÃO DO PAINEL CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO CARBONO EM CHAPA 14 (1,9MM), ESTAMPADAS CONFORME PROJETO, FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", Ø 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM, PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO PURO (SEM QUALQUER TIPO DE CARGA) COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR E TONALIDADE DEVEM SER PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA PRIMA RECICLADA. DIMENSÕES E DESIGN CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO, NAS PARTES METÁLICAS DEVERÁ SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO - BANHOS SUCESSIVOS A QUENTE CONSTANDO DE DESENGRAXANTE, DECAPANTE, FOSFATIZANTE E PASSIVADOR, INTERMEDIADOS POR BANHOS COMPLEMENTARES ADEQUADOS, PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. CADEIRA DO CONJUNTO PROFESSOR COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE , PIGMENTADOS NA COR CINZA, COM ACABAMENTO LISO, BRILHANTE. DIMENSÕES E DESIGN CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVE SER GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, Ø 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM), PONTEIRAS, SAPATAS E ESPAÇADORES DO ASSENTO, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR CINZA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. DIMENSÕES E DESIGN CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAFADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO, NAS PARTES METÁLICAS DEVERÁ SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO - BANHOS SUCESSIVOS A QUENTE CONSTANDO DE DESENGRAXANTE, DECAPANTE, FOSFATIZANTE E PASSIVADOR, INTERMEDIADOS POR BANHOS COMPLEMENTARES ADEQUADOS, PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. CONFORME NORMAS NBR 13966, NBR 13962 E ABNT NBR 14006/2008. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	3.459
	MILAN FOCUS
	MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
	R$ 200,00


4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado;

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.)

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. A SAD convocará formalmente a Contratada para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.
5.3. Se a Contratada recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.

5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a SAD se reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.

5.5. A Ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no Edital.
5.6. A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.
5.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A contratada deverá assinar a Ata de Registro de preços em no máximo 02 (dois) dias úteis, contados da convocação; 

6.2. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal;

6.3. Cumprir a vigência da Ata de Registro de Preços que será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação;

6.4. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado central da Seduc, situado na Rua Major Gama, nº 700, Bairro: Porto, Cuiabá/MT.

6.5. O vencedor ficará obrigado a entregar os materiais desta licitação, em até 25 (vinte e cinco) dias, após o recebimento da Ordem de fornecimento;

6.6. A contratada será responsável pelo transporte dos materiais até a sua entrega, devendo responsabilizar-se pela descarga do mesmo, não cabendo quaisquer ônus adicionais ao Órgão/Entidade;

6.7. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar a identificação do produto e demais informações exigidas na Legislação em vigor.

6.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para os Órgãos/Entidade.

6.9. Executar o fornecimento dos materiais dentro dos padrões estabelecidos pela SAD e conforme estipulado nesta ATA e na proposta apresentada;

6.10.  Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a SAD ou para a CONTRATANTE toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias, caso constatada divergência nas especificações;

6.10.1. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o descumprimento das obrigações previstas;

6.11. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes nesta Atal, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

6.12. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à SAD, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

6.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SAD, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;

6.14. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.15. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

6.16. Comunicar imediatamente à SAD qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

6.17. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercido pela contratante;

6.19. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.20. Emitir relatório quinzenal dos produtos entregues no período, contendo data, nº NF, Órgão/local de entrega, responsável pelo recebimento e outras informações necessárias ao controle dos serviços executados;

6.21. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

6.21.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na Ata de Registro de Preço.

6.22. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

6.23.  Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual 7.217/2006 e suas alterações.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.

7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;
7.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências;

7.4 Notificar a contratada e informar a SAD de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;

7.5 Pagar a importância correspondente aos serviços prestados no prazo contratado.

7.6 Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas na Ata e no Edital;

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

7.9. Caberá a SAD promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7.10. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; 

8 - DO CONTRATO

8.1. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações serão aquelas previstas na minuta do contrato que estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

8.1.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.

8.2. A contratada deverá apresentar garantia contratual de 2% (dois por cento) sobre o total da contratação (art. 56 da Lei nº 8.666/93.

8.3. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.4. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.5. Constaram do contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos nesta Ata.

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta dos ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços.

10 - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a Instrução Normativa 001/2007-SAGP/SEFAZ, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

10.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

10.2.1. O contratante deverá incluir o número de série do objeto a ser adquirido na Nota Fiscal, sempre que esse existir, para efeito de controle interno, sempre que tratar-se de aquisições de bens permanentes;

10.2.2. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3º, § 2º, I.

10.2.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

10.2.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

10.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;
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 DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos desta Ata sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:
12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado.
12.3. Se a Contratada recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;
12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou;

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.4. A contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

12.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da garantia do contrato.

12.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a SAD.

13 - DISPOSIÇÔES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II
Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 058/2010/SAD e seus anexos e as propostas das classificadas.

III 
É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da SAD.

14 - DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competent e para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Cuiabá-MT, 02 de Fevereiro de 2011.
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